
Pindamonhangaba, 25 de aIo de 1992 

05„ 	AR RIBEIRO FILHO 1  VEREADOR 
RES DENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N2  03, de 25 de 
MAIO DE 1992 

Concede Título de "CIDADÃO PINDAMONHAN 
GABENSE". 

VEREADOR MANOEL CESAR RIBEIRO FILHO, Presidente 
da Câmara Municipal de Pindamonhangaba, usando das atribuiçoes que 
lhe são conferidas por leo, faz saber que o Legislativo aprovou e 
ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 12  - Fica concedido ao Ilustríssimo Pro-
fessor JOSÉ DE SOUZA LEIR,o Título de "CIDADÃO PINDAMONHANGABENSE" 

; 
pelos relevantes serviçós prestados ao ensino, a vida publica e a 
filantropia em Pindamonhangaba. 

ARTIGO 22  - O pergaminho correspondente 'a honra 
ria de que trata o artigo anterior, sera entregue ao homenageado ;- 
durante a Sessão Solene, a realizar-se no dia 10 de Julho, data co 
memorativa do 2872  Aniversário da Emancipação Político-Administra-
tivo de Pindamonhangaba. 

ARTIGO 32  - As despesas com a execução deste De 
ereto Legislativo correrao por conta de dotaçoes orçamentaria vi-
gente, suplementada se necessario. 

ARTIGO 42  - Este Decreto Legislativo entrara em 
vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposições em contra 
rio. 

OBS.: Projeto de Decreto Legislativo n2  03/92, de autoria do Verea 
dor Dr. Renato Satio Yassuda. 

O presente Decreto Legislativo acha-se publicado no Dept2  de 
Adm. e ass. Legislativos da Câmara e registrado e livro prOprio. 
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